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Fis. n2  64 - rubrica 

Ao Sr. Superintendente de Adm. e Finanças 

Em razâo dos trabaihos desenvolvidos pela Comissâo do Comprev, o presente 

processo foi aprovado pelo sistema de compensação previdenciária do INSS no 

mês de novembro/2023. 

Portanto encaminhamos para providéncias que julgar necessárias. 

Maricá, 08 de novembro de 2023. 

Gilberto ntim Alves 
Comisso de Comprev 
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